
COMISSÃO DE SEGURANÇA E COMBATE AO CRIME
ORGANIZADO

REQUERIMENTO Nº                  , DE 2024

(Do Sr. Ubiratan SANDERSON)

Requer  a  convocação  do  Ministro
da  Justiça  e  Segurança  Pública,  Sr.
RICARDO  LEWANDOSKI,  para  prestar
esclarecimentos  sobre  a  possível
interferência política na Polícia Federal,
em  virtude  do  indiciamento  de  família
acusada  de  ofender  o  Ministro
ALEXANDRE  DE  MORAES,  do  Supremo
Tribunal Federal, na Itália, após troca do
DPF HIROSHI DE ARAÚJO SAKAKI, que
havia concluído inquérito opinando pelo
não indiciamento da família. 

Sr. Presidente, 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art. 50, da

Constituição Federal, c/c arts. 219 e 32, XVI, “a”, “b”, “d”, “e”, “f”,

“g”,  “h”,  do  Regimento  Interno  da  Câmara  dos  Deputados,  a

CONVOCAÇÃO  do  Ministro  da  Justiça  e  Segurança  Pública,  Sr.

RICARDO LEWANDOSKI,  a  fim  de  que  preste  esclarecimentos,  no

plenário  desta  Comissão,  sobre  possível  interferência  política  na

Polícia  Federal,  em virtude do indiciamento  de família  acusada de

ofender  o  Ministro  ALEXANDRE DE MORAES,  do Supremo Tribunal

Federal, na Itália, após troca do Delegado de Polícia Federal HIROSHI

DE ARAÚJO SAKAKI, que havia concluído o inquérito opinando pelo

não indiciamento da família. 
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JUSTIFICAÇÃO 

Trata-se  de  requerimento  que,  nos  termos  do  50,  da

Constituição Federal, c/c arts. 219 e 32, XVI, “a”, “b”, “d”, “e”, “f”,

“g”, “h”, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, requer a

convocação do Ministro da Justiça e Segurança Pública, Sr. RICARDO

LEWANDOSKI,  a  fim  de  prestar  esclarecimentos  sobre  a  possível

interferência política na Polícia Federal, em virtude do indiciamento

de família acusada de ofender o Ministro ALEXANDRE DE MORAES na

Itália, após troca do Delegado de Polícia Federal HIROSHI DE ARAÚJO

SAKAKI,  que  havia  concluído  o  inquérito  opinando  pelo  não

indiciamento da família. 

É  com  preocupação  que,  em  3  de  junho  de  2024,

recebemos a notícia de que, após troca de Delegado, a Polícia Federal

teria  indiciado  o  empresário  ROBERTO  MANTOVANI  FILHO,  sua

esposa, ANDRÉIA MUNARÃO, e o genro do casal, ALEX ZANATTA, por

supostas ofensas ao Ministro do STF ALEXANDRE DE MORAES,  no

Aeroporto Internacional de Roma, na Itália, em julho de 2023. 

Isso porque, em fevereiro deste ano, o DPF HIROSHI DE

ARAÚJO  SAKAKI  já  havia  concluído,  com  base  nas  imagens  das

câmeras  de  segurança  do  Aeroporto  Internacional  de  Roma

disponibilizadas pelo Governo italiano, e que não possuem som, que

embora  ROBERTO MANTOVANI  tenha  cometido  o  crime  de  injúria

real, tal  fato não seria suficiente para seu indiciamento, tendo em

vista vedação legal para penalização de fatos cometidos fora do país

e  por  se  tratar  de  crime  de  menor  potencial  ofensivo,  que  não

permite o indiciamento. 
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Não obstante, após novas diligências determinadas pelo

Ministro  DIAS  TOFFOLI,  do  STF,  e  de  mudança  na  condução  da

investigação,  o  novo  Delegado  do  caso,  DPF  THIAGO SEVERO DE

REZENDE,  optou  por  indiciar  os  autores  das  alegadas  ofensas  ao

Ministro  ALEXANDRE  DE  MORAES  e  sua  família  por  calúnia  e

difamação.1

Ato contínuo, em 4 de junho de 2024, foi veiculada na

imprensa a notícia de que o DPF THIAGO SEVERO DE REZENDE teria

sido designado para exercer  o cargo de Oficial  de ligação junto à

Europol (Agência da União Europeia para a Cooperação Policial), em

Haia, na Holanda, por um período de 2 (dois) anos. A designação de

Rezende para a função na Holanda se deu em 16 de maio de 2024.

Essa designação se deu menos de 1 mês antes de o Delegado decidir

pelo indiciamento do empresário  ROBERTO MANTOVANI FILHO, da

sua mulher, ANDREIA MANTOVANI, e de seu genro, ALEX ZANATTTA,

por calúnia.2

Tais  fatos,  em  conjunto,  apontam  para  a  possível

interferência política no âmbito da Polícia Federal,  razão pela qual

diante  da urgência  da matéria,  solicito  o apoio dos parlamentares

para a aprovação do presente requerimento. 

Sala  das  Sessões,  em                     de

de 2024.  

Deputado Federal SANDERSON (PL/RS)

1 Após  troca  de  delegado,  PF  indicia  três  no  caso  de  Moraes  em  Roma
<https://oantagonista.com.br/brasil/apos-troca-de-delegado-pf-indicia-tres-no-
caso-de-moraes-em-roma/> Acesso em 06 de junho de 2024. 
2 Delegado  que  indiciou  3  por  injúria  contra  Moraes  ganha  cargo  na  Europa
<https://www.poder360.com.br/justica/delegado-que-indiciou-3-por-injuria-contra-
moraes-ganha-cargo-na-europa/>. Acesso em 6 de junho de 2024. *C
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